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        Vistos.  

Trata-se de representação oferecida pelo Ministér io 
Públ ico Ele i tora l ,  objet ivando a revisão da prestação de 
contas dos representados e,  ao f inal ,  suje i tando-o às 
sanções previstas no art .  30-A, § 2º  da Lei  nº  9.504/97, 
a lém da inelegib i l idade prevista no art .  1º ,  inc.  I  a l ínea “d” 
da Lei  Complementar nº  64/90,  por meio da qual sustenta, 
em suma, que 93,64% da arrecadação para a campanha 
provieram do Comitê Financeiro Municipal  Ùnico dos 
Democratas,  a lém de percentual  menor advindo do Diretór io 
Nacional dos Democratas,  constatando-se doações de fontes 
vedadas no percentual  de 31,01% sobre o tota l  arrecadado, 
ident if icadas na representação como as empresas 
Construções e Comércio Camargo Corrêa e Serveng 
Civi l isan S.A. Empresas Associadas de Engenharia que 
integra o grupo CCR, a CR Almeida S.A. Engenharia de 
Obras,  a Construtora OAS Ltda. ,  a Associação Imobi l iár ia 
Brasi le ira,  a lém do Banco I taú S.A. ,  nos termos do disposto 
no art .  24,  inc.  I I I  e VI  e 81,  § 2º  da Lei  nº  9.504/97.  

A representação fo i  adi tada a f ls .  390/395, com o f im 
de inclu ir  como fontes vedadas,  as doações das empresas 
S.A. Paul ista,  Carioca Christ iani  Nie lsen e Engeform. 

Regularmente c i tados, os representados ofereceram 
defesa (f ls .  157/210 e f ls.  425/435 em razão do aditamento), 
a legando, em suma, como matér ia prel iminar,  a inadequação 
do r i to,  i legi t imidade passiva “ad causam”,  inépcia da in ic ia l ,  
ausência de pressuposto de desenvolvimento vál ido do 
processo, decadência,  preclusão por ausência de fato novo 
e preclusão lógica.  No méri to,  sustentam, em suma que se 
extra i  do longo arrazoado da defesa, a l ic i tude das doações, 
ante a inexistência de fontes vedadas,  não estando as 
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pessoas juríd icas que part ic ipam de concessionárias 
impedidas, por serem delas d ist intas invocando em seu prol 
jur isprudência do TSE sobre a matér ia,  ,  daí porque 
propugnam pela improcedência da representação, caso não 
reconhecidas as prel iminares.  Subsid iar iamente pugna pela 
manutenção do mandato,  afastando-se a pena de 
inelegib i l idade. 

Informação técnica contábi l  a f ls .  361/363 e 440/441. 

Alegações f inais a f ls .  456/469 e 481/493. 

É o re latór io.  D E C I  D O .  

Pr imeiramente consigno que tanto as contas 
apresentadas pelos candidatos como a presente 
representação para revisá- las são julgadas conjuntamente e 
sem prejuízo do exame das contas do Comitê Financeiro que 
serão ju lgadas oportunamente.  

Afasto a defesa processual indireta.  

A pet ição in ic ia l  e adi tamento não são ineptos e estão 
suf ic ientemente instruídos de informações obt idas tanto em 
sít ios da “ internet” de responsabi l idade das doadoras,  a lém 
das informações extraídas dos autos das prestações de 
contas mencionadas na in ic ia l .  A presente representação 
resul tou do exame da prestação de contas dos candidatos 
em conjunto com as contas do Comitê Financeiro que 
repassou recursos aos candidatos e objet iva,  a lém da 
re je ição das contas,  a declaração de inelegib i l idade dos 
candidatos em razão da captação i l íc i ta de recursos.  

Por essa razão, re je i ta-se,  também, a arguição de 
carência de ação por fa l ta de interesse de agir  quanto a 
declaração de inelegib i l idade em razão de procedência de 
representação por abuso de poder econômico ou pol í t ico 
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(art .  1º ,  inc.  I ,  a l ínea “d” da Lei  Complementar 64/90),  na 
medida em que, sendo a representação do art .  96 da Lei  nº 
9.504/97 necessária e adequada para esse f im, a pretensão 
deduzida decorre mais como consequência do acolh imento 
da representação em si  do que propr iamente o seu pedido 
ou mesmo o seu objeto.  

O conceito juríd ico de fato novo, a toda evidência, 
deve ser entendido como vinculado a uma si tuação juríd ica 
re levante pretér i ta não revelada em sua pleni tude,  como se 
deu ao tempo da aprovação das contas pelo Juízo Elei tora l 
que,  premido pela exiguidade do calendário,  não t inha como 
real izar invest igação para apurar aquela s i tuação juríd ica 
pretér i ta.  

Reje i ta-se,  também, a a legação de fa l ta de 
pressuposto processual por inadequação de r i to,  na medida 
em que, sendo a representação fundada no art .  96 da Lei  nº 
9.504/97 e por se t ratar de revisão de contas,  o 
procedimento a que alude o art .  30-A, § 1º  da Lei  nº 
9.504/97 é aquele previsto no art .  22 da Lei  Complementar 
nº  64/90,  no que couber,  o que fo i  observado na espécie.   

Salvo melhor juízo,  o Ministér io Públ ico Ele i tora l ,  ao 
oferecer a presente representação, quer a revisão de contas 
como meio de provar a captação i l íc i ta de recursos que leva 
à sua re je ição,  com as sanções previstas no art .  30-A da Lei 
nº  9.504/97 e art .  1º ,  inc.  I ,  a l ínea “d” da Lei  Complementar 
64/90.  

A redação do art .  30-A da Lei  nº  9.504/97,  vigente ao 
tempo da representação e agora recentemente modif icado 
pela Lei  nº  12.034 de 29.09.2009, não deixa qualquer 
margem à dúvida quanto a possib i l idade de apuração de 
captação ou gastos i l íc i tos de recursos para f ins ele i tora is, 
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que reclama a adoção do procedimento da le i  de 
inelegib i l idades (art .  30-A, § 1º),  justamente para 
possib i l i tar não só a sanção nele prevista (cassação de 
dip loma, inapl icável  ao candidato não ele i to) como a 
inelegib i l idade prevista no art .  1º ,  inc.  I ,  a l ínea “d” da Lei  
Complementar 64/90.  

Se essa apuração ocorre por meio da revisão da 
prestação de contas ou por qualquer outro meio de cunho 
probatór io,  pouco importa. Basta que um dos legi t imados 
at ivos t raga fatos e indique as provas para que se proceda 
ou a invest igação judic ia l  e le i tora l  ou para fundamentar a 
representação prevista no art .  96 da Lei  nº  9.504/97.   

Na espécie,  o Ministér io Públ ico Ele i tora l  nada mais 
fez do que exercer sua atr ibuição const i tucional ,  ao tomar 
conhecimento de fatos reveladores de si tuações pretér i tas 
vinculadas a doação das campanhas dos candidatos a 
prefe i to.  

E,  apesar da corre lação das contas dos candidatos 
com as contas do Comitê Financeiro,  já  que 93,64% do tota l 
por e les arrecadado dele proveio,  ta l  fato não lhes ret i ra o 
dever de prestar as contas,  submetendo-as ao crivo da 
Just iça Ele i tora l .  Se o dever permanece, os candidatos se 
vinculam por captação indireta a eventuais fontes vedadas, 
emergindo daí a legi t imidade passiva para f igurarem como 
representados e para que suas contas venham a sof rer 
in f luência daquelas fontes.  

E não há como reconhecer a decadência apontada 
pelos representados.  A prevalecer ta l  tese estar-se- ia  
emprestando ao ato de dip lomação, a inda que em nome da 
segurança juríd ica,  efe i to juríd ico imutável  que não se 
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coaduna com a interpretação sistemát ica que se reclama no 
capítu lo da prestação de contas de campanha. 

Assim é porque não haveria então a menor razão de 
exist i r  a norma cogente prevista no art .  32, “caput” e 
parágrafo único da Lei  nº  9.504/97 que obr iga os candidatos 
e part idos a conservarem a documentação concernente a 
suas contas até 180 (cento e o i tenta) d ias após a 
d ip lomação ou até f inal  decisão,  se pendente ju lgamento de 
qualquer processo judic ia l  re lat ivo às contas,  se houvesse 
efet ivamente um prazo decadencia l  como preconizado pelos 
representados.   

Ora,  se os candidatos e part idos são obr igados ao 
dever de guarda da documentação re lat iva as suas 
respect ivas contas pelo prazo de 180 dias após a 
d ip lomação, f ica patenteado que se t rata de preservação do 
dire i to a eventual  apuração sobre a ocorrência de captação 
i l íc i ta de recursos. Essa a “rat io essendi” .  

Vai  daí que o art .  30-A, § 2º  da Lei  nº  9.504/97 
(revogado pela Lei  nº .  12.034 de 29.09.2009 com vigência 
para fatos futuros) prevê a cassação de dip loma se este já 
est iver outorgado. 

Dessa forma, se é possível  cassar o d ip loma, isso 
s igni f ica que é possível  a apuração poster ior à d ip lomação, 
a afastar a tese da decadência.  

Numa palavra:  A re je ição de contas,  pela via da 
revisão,  é decorrência da apuração da existência de 
captação i l íc i ta de recursos e pode ser reconhecida no bojo 
do procedimento adotado nesta representação, sem prazo 
decadencia l  ou preclusão lógica.  

Superadas essas questões, passa-se ao méri to.  
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Da anál ise das contas dos candidatos ver i f ica-se que 
93,64% foram provenientes de repasses do Comitê 
Financeiro Único dos Democratas,  a lém do Diretór io 
Nacional daquele Part ido e de doação direta do Banco I taú 
S.A..  

Se sob o aspecto meramente formal as contas dos 
candidatos não sof rer iam contaminação de fontes vedadas, 
o mesmo não se pode af i rmar sob o enfoque da percepção 
indireta que também conf igura a captação i l íc i ta de 
recursos,  suje i ta às sanções do art.  30-A da Lei  nº  9.504/97, 
mesmo em se t ratando de candidatos não ele i tos, pois 
receberiam a pena de inelegib i l idade a que alude o art .  1º,  
inc.  I ,  a l ínea “d” da Lei  Complementar 64/90.  

O art .  24,  em seu “caput” da Lei  nº 9.504/97 proíbe a 
captação direta ou indireta  de doação de fontes vedadas, 
dentre e las, o concessionário ou permissionário de serviço 
públ ico ( inciso I I I ) ou ent idade de classe ou sindical  ( inciso 
VI) .  

Como interpretação razoável do ro l  de proib ição, 
parece lógico que o recebimento indireto de recursos para 
f ins de campanhas ele i tora is de fontes vedadas, in ibe 
também a doação de quem a estas se equipare,  sob pena de 
fazer letra morta a vedação de captação indireta de 
recursos.  

O que não é possível  é imaginar que o legis lador,  ao 
cr iar fontes vedadas para f ins de doação de campanha 
ele i tora l ,  pro ib indo a captação indireta de recursos,  não 
est ivesse também proib indo quem também se vinculasse 
indiretamente a ta is fontes como doadores, pois do 
contrár io,  a própr ia le i  est imular ia a sua vio lação, bastando 
que interpostas pessoas,  t ravest idas de acionistas 
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minor i tár ios de empresa exploradora de concessionária de 
serviço públ ico ou ent idades sem f ins lucrat ivos,  sem sede, 
sem funcionários ou arrecadação, cujos associados 
coincidem com os f i l iados de certa ent idade sindical ,  como 
já se reconheceu por este juízo em outras representações 
ao equiparar como fontes vedadas as pessoas juríd icas 
part ic ipantes,  d ireta ou indiretamente de concessionárias de 
serviço públ ico ou simulacro de associação representat iva 
de ent idade sindical ,  doassem recursos advindos daquelas 
fontes vedadas,  o que, em úl t ima anál ise,  representa a 
forma indireta de captação de recursos de campanha. 

Com isso, os candidatos,  ao receberem por meio de 
repasses do Comitê Financeiro, cerca de 93,64% dos 
recursos arrecadados,  não estão imunes à vio lação indireta 
da le i  e le i tora l .  

Esse juízo tem adotado em outras representações a 
tese esposada em voto profer ido pelo Ministro Cezar Peluzo 
na sessão de ju lgamento do TSE em 12.12.2006 (Pet.  nº 
2.594/DF) que desaprovou as contas do Comitê Financeiro 
Nacional do Part ido dos Trabalhadores (PT) ao ensejo da 
publ icação da Resolução TSE nº 22.499, ao a lertar para a 
f igura juríd ica da f raude à le i  decorrente da prát ica da 
vio lação indireta da norma proib i t iva,  justamente para 
reconhecer como fontes vedadas,  por equiparação, a 
Associação Imobi l iár ia Brasi le ira e as pessoas juríd icas que 
part ic ipam, d ireta ou indiretamente,  de consórcios 
exploradores de concessionárias de serviço públ ico.  

Isso s igni f ica que, sob o aspecto da vio lação indireta é 
possível  ident i f icar as fontes vedadas que, de a lguma forma, 
contr ibuíram indiretamente na campanha dos candidatos,  
com vistas a t raçar pelo menos uma corre lação percentual 
do tota l  arrecadado. 
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Se o Comitê Financeiro repassou cerca de 93,64% aos 
candidatos, é possível  af i rmar que estes receberam 
indiretamente naquela proporção, recursos provenientes de 
fontes vedadas ident if icadas nas contas do Comitê.  

Vale d izer:  basta uma anál ise proporcional  de volume 
de recursos arrecadados,  para ver i f icar que os candidatos 
se benef ic iaram de recursos de fontes vedadas,  por 
equiparação, captando recursos i l íc i tos de forma indireta, 
a inda que não seja possível  em termos de exame das 
contas,  sob aspecto meramente formal,  ident if icá- las para 
f ins de re je ição.  

Na espécie,  a lém da Associação Imobi l iár ia Brasi le ira,  
que fo i  reconhecida como fonte vedada, por equiparação a 
ent idade sindical  em outras representações formuladas em 
face de vereadores,  por este juízo,  cujos fundamentos 
rat i f ico como razão de decid ir  nesta representação, pode-se 
também adotar o mesmo fundamento com relação às 
pessoas juríd icas apontadas pelo Ministér io Públ ico Ele i tora l 
como fontes vedadas também por equiparação, já que todas 
elas,  sem exceção, part ic iparam ao tempo das doações, 
sejam por s i ou por seus acionistas,  de grupos econômicos 
exploradores de diversas concessionárias de serviço 
públ ico,  não se podendo adotar entendimento mais benéf ico 
quanto ao fato de terem personal idades dist intas das fontes 
expl ic i tamente vedadas,  o que ser ia ignorar a forma indireta 
de captação i l íc i ta de recursos.  

É inescondível  que ta is doadores,  em verdade, nada 
mais fazem do que “adiantar”  ou “apostar” ,  a t í tulo de 
invest imento,  vul tosas quant ias no maior número de 
candidatos com viabi l idade para se e legerem, parte das 
quais or iundas de at ividade que deveria ser exercida pelo 
Poder Públ ico,  já que, é forçoso reconhecer, no mínimo, 
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uma parte dos lucros que possib i l i tam ta is doações, advém 
da distr ibuição do que decorre d iretamente da exploração da 
concessionária de serviço públ ico, obviamente,  por regra 
mas nem sempre,  na proporção da part ic ipação acionária da 
empresa integrante do grupo econômico contro lador,  com 
aquelas nuances já apontadas no voto do Ministro Cezar  
Peluso, a seguir  t ranscr i tas:  

“( . . . )   

“O problema das l igações entre as empresas, 
sobretudo do ponto de vista das chamadas col igações 
societár ias,  cujas modal idades podem se dar em forma de 
rede, mas comumente se dão mediante re lações entre 
empresas controladores,  ou holdings ,  e  empresas 
contro ladas,  que,  na verdade, se reduzem, de moto t íp ico, 
as empresas que detêm a maior ia das ações de outras 
empresas di tas subsid iár ias ou contro ladas,  e que 
centra l izam o contro le dessas empresas,  seja pela 
preponderância do capi ta l  socia l  e,  portanto, nas 
del iberações socia is,  seja pelo poder que elas têm 
comumente de nomear administradores”.  

“O fundamental ,  nessas chamadas col igações 
societár ias, é o aspecto da chamada razão instrumental ,  
razão pela qual essas empresas se col igam – evidentemente 
para a obtenção de maiores lucros para dominar certas 
áreas de ofertas de produtos ou de serviços ou de serviços. 
Portanto,  são meios,  ou modos, de aumentar o lucro de 
determinados invest idores, e por isso mesmo se 
caracter izam por invest imentos nessas chamadas empresas 
contro ladas.” 

“( . . . )  
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“Elas apresentam a part icular idade de a empresa 
contro ladora ter volume de recursos or iundos do lucro das 
contro ladas,  está na própr ia razão instrumental  das 
col igações e na razão de ser dos invest imentos nas 
contro ladas!” 

“Temos, portanto, o fenômeno econômico do qual não 
se pode fugir :  não se poder d ist inguir ,  nos recursos da 
contro ladora,  o que seja or iundo do exercíc io de at iv idades 
própr ias,  is to é,  das chamadas contro ladoras,  que não são 
holdings  s imples,  por não prestarem outras at iv idades,  mas 
por dest inarem, pura e s implesmente,  a contro lar outras.”  

E por se t ratar de forma indireta,  prescinde-se de uma 
invest igação que levasse a uma conci l iação contábi l entre 
as pessoas juríd icas e concessionárias para se reconhecer a 
vio lação da norma proib i t iva,  o que, ademais,  se mostrar ia 
como prova diaból ica e contraproducente, o que não se 
coaduna com a celer idade da Just iça Ele i tora l .  

Dessa forma, outra conclusão não há que não seja a 
interpretação extensiva e proib i t iva da captação de fontes 
vedadas, que,  portanto,  se apl ica a todas as empresas que 
part ic ipam, d ireta ou indiretamente,  de grupo econômico 
contro lador de concessionária de serviço,  pouco importando 
a part ic ipação acionária de ta is empresas,  para f ins de 
apl icação da vedação cont ida no art .  24,  I I I  da Lei nº 
9.504/97.  

Além dessas pessoas juríd icas apontadas pelo 
Ministér io Públ ico Ele i tora l  nesta representação, os 
candidatos apenas receberam de forma direta a quant ia de 
R$ 550.000,00 do Banco I taú S.A., fonte essa que deve ser 
considerada vedada por ter f i rmado contrato com a 
Prefe i tura Municipal  de São Paulo para administrar parte da 



 
 

          - 1 1 -  

 
 

       JUSTIÇA ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
               JUÍZO DA 1ª ZONA ELEITORAL DE SÃO PAU LO 

              A v .  B r i g a d e i r o  L u í s  A n t ô n i o ,  4 5 3  –  B e l a  V i s t a  -  C E P  0 1 3 1 7 - 0 0 0  
T e l . :  3 1 0 6 - 5 3 9 7  –  FA X:  3 1 0 5 - 8 7 6 8  

S Ã O P A U L O  –  C A P I TA L  
 

Processo nº  134/2009  
 
Represen tante :  JUST IÇA PÚBLICA ELEITORAL 
 
Represen tados :  G ILBERTO KASSAB E ALDA MARCO ANTONIO 
 
 
 

 
 
 
 
 

fo lha de pagamento ao tempo da doação, seja pela vio lação 
ao pr incíp io geral  da moral idade administrat iva seja pela 
vio lação indireta do art .  24 da Lei  nº  9.504/97 e que no 
mínimo afeta a aprovação das contas,  com ressalvas.   

As doações captadas indiretamente por meio de 
repasses do Comitê Financeiro Ùnico e Diretór io Nacional 
dos Democratas,  a inda que supostamente de forma i l íc i ta,  
pela adoção da f raude à le i  pelos candidatos, 
independentemente de boa-fé ou dolo, somadas com a 
doação direta de fontes vedadas perfazem a quant ia de R$ 
10.090.000,00,  que corresponde ao percentual  de 33,87% do 
montante tota l  declarado pelos candidatos na prestação de 
contas no valor de R$ 29.788.531,56,  conforme se extra i  das 
informações do setor técnico de f ls .  361/363 e 440/441. 

Esse percentual ,  correspondente a mais de 1/3 (um 
terço)  do montante arrecadado e declarado pelos 
candidatos na prestação de contas,  teve o condão de 
contaminar o processo ele i tora l ou a inda inf luenciar 
efet ivamente na vontade do ele i tor por representar abuso de 
poder econômico que impl ica na cassação do dip loma do 
candidato,  de sorte que, com o reconhecimento da vio lação 
indireta da norma prevista no art .  24,  I I I  e VI da Lei  nº 
9.504/97 a sanção deve ser apl icada, bem como a 
declaração de inelegib i l idade a que aludem os arts. 1º,  inc. 
I ,  a l ínea “d” e 22,  inc.  XIV,  ambos da Lei  Complementar 
64/90.  

Não é necessário nenhum esforço de interpretação 
para d ivisar no vul toso montante de recursos repassados 
aos candidatos a expressão objet iva do abuso do poder 
econômico daquelas pessoas juríd icas que por le i  estão 
proib idas de doar,  seja d ireta ou indiretamente, com 
inf luência ref lexa no processo ele itora l ,  no resul tado das 
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e le ições e – quiçá – nos rumos da futura administração do 
orçamento públ ico municipal ,  com ref lexos na manutenção 
de contratos,  renovação de concessões e aquis ições de 
novas em favor das mesmas pessoas juríd icas que doaram 
irregularmente,  com o registro de que este Juízo adotou 
como cr i tér io objet ivo,  o percentual  de 20% sobre o valor 
tota l  arrecadado como piso def in idor do abuso pelo cote jo 
entre a sanção imposta no art .  30-A, § 2º  da Lei  nº  9.504/97 
e a potencia l idade do dano, como parâmetro para veri f icar 
se a captação i l íc i ta de recursos assim reconhecida 
repercut iu ou não no resul tado do processo ele i toral ,  
considerando o pr incíp io da razoabi l idade ou 
proporcional idade ou proib ição do excesso. 

Diante do exposto,  JULGO PROCEDENTE A 
REPRESENTAÇÃO ,  com o f im de revisar as contas 
apresentadas pelos candidatos GILBERTO KASSAB e ALDA 
MARCO ANTONIO e REJEITÁ-LAS .  Por conseguinte, com 
fundamento no disposto no art.  30-A, § 2º  da Lei  nº  9.504/97 
e art igos 1º,  inc. I ,  a l ínea “d” e 22,  XIV,  ambos da Lei 
Complementar 64/90,  casso o ato de dip lomação dos 
candidatos, declarando-os inelegíveis para as e le ições que 
se real izarem nos 3 ( t rês) anos subsequentes à e le ição em 
que se ver i f icou a captação i l íc i ta de recursos (campanha 
municipal  de 2008 a prefe i to e vice-prefe i to),  observado o 
enunciado da Súmula 19 do TSE. 

P.R. e I .  

São Paulo,  18 de fevereiro de 2010. 

   

ALOÍSIO SÉRGIO REZENDE SILVEIRA 

Juiz Ele i tora l  


